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[bookmark: _Hlk84317529]CONTEÚDO: PARECER DA CLJ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 539/2021– ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 7.213/2006 QUE CRIA “SEMANA DO PODER LEGISLATIVO” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS/MG. AUTORIA: VEREADOR JANDERSON DE AVELAR OLIVEIRA 
FINALIDADE 
Na sequência do processo legislativo esta Comissão de Legislação e Justiça, apreciará os aspectos constitucionais, legais e jurídicos, conforme previsão do artigo 83, § 1°, do Regimento Interno.
TEMPESTIVIDADE
O subscrevente Vereador João Evangelista Pereira de Sá foi designado relator em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 31/03/2022 (quinta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente.
RELATÓRIO
[bookmark: _GoBack]A presente proposição tem por interesse alterar à Lei Ordinária nº 7.213/2006 que criou a "Semana do Poder Legislativo" no Município de Sete Lagoas, instituindo a última semana do mês de agosto de cada ano. E propõe acrescentar o artigo 2º-A, determinando os objetivos da Semana do Poder Legislativo.
FUNDAMENTAÇÃO 
As competências legislativas do Município caracterizam-se pelo Princípio da predominância do interesse local, o tema se insere na previsão do artigo 167 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que assim dispõe:
Art. 167 - Ressalvada a iniciativa privativa prevista na Lei Orgânica, a apresentação de projeto cabe: I - a Vereador;
A iniciativa do projeto autoriza que seja deflagrado pelo poder Legislativo. Desta forma, não há impedimento algum ao poder legislativo instituir mês de reflexão e conscientização, instituir e formalizar os objetivos ou princípios gerais, contanto que não obriguem de qualquer forma o Poder Executivo, traduzindo-se como meras inspirações e diretrizes do evento.
CONCLUSÃO
Diante a fundamentação acima exposta, o Relator declara parecer favorável ao Projeto de Lei 539/2021, pela legalidade, constitucionalidade, juridicidade, estando apto à tramitação e deliberação em plenária.
Sala das Reuniões, 07 de abril de 2022.
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